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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 11543.001799/2006-34

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2001-000.277 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
Sessao de 26 de fevereiro de 2018

Matéria IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA
Recorrente RAIMUNDO-NEVES DA TRINDADE

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2001
RENDIMENTOS ISENTOS. DOENCA GRAVE. COMPROVACAO.

O contribuinte apresentou documentacdo comprovando doenga grave,
fazendo jus a isencdo de imposto de renda dos rendimentos recebidos em
razao de aposentadoria ou pensao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator

Participaram das sessdes virtuais nao presenciais os conselheiros Jorge
Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda
Melo Leal.

Relatorio

Trata-se de Notificacdo de Langamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica.

A Ementa do Acordao de Impugnacao foi dispensada, e destacamos a seguir
algumas passagens do Acordao de Impugnacao:
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 Ano-calendário: 2001
 RENDIMENTOS ISENTOS. DOENÇA GRAVE. COMPROVAÇÃO.
 O contribuinte apresentou documentação comprovando doença grave, fazendo jus à isenção de imposto de renda dos rendimentos recebidos em razão de aposentadoria ou pensão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal. 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa à Imposto de Renda Pessoa Física.
A Ementa do Acórdão de Impugnação foi dispensada, e destacamos a seguir algumas passagens do Acórdão de Impugnação:



Apresentamos abaixo documentos e algumas passagens do Recurso Voluntário apresentados pelo contribuinte:


 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
O contribuinte apresentou laudo oficial suprindo o fundamento para negar o recurso, utilizado pelo acórdão de impugnação.
Assim, o contribuinte apresentou documentação comprovando a doença grave, fazendo jus à isenção de imposto de renda dos rendimentos recebidos em razão de aposentadoria ou pensão.
Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes 
 
 




Ao contririo do defendido na impugnagio, nfio resta razio 80 coatribuinte.

Analisando-se toda documentagio contida nos sutos, constata-se que nlo foi
juntado 2o processo nenhum Laudo Médico Pericial Oficial que pudesse atestar a existéacia de
moléstia iscntiva para o contribuinte em epigrafe.

Ademais, ¢ pertinente salientar que o documento emitido pela Previdincia
Social, 4 fl. 24, afirma que o autuado ¢ portador de cardiopatia.

Entretanto, repise-se que a lei que trata sobre isenglio deve ser interpretada de
forma literal, cabendo lembrar que a kegislaglio concede a iscoglo apenas para os casos em que
a cardiopatia é grave.

Quanto 8o outro requisito, ou scja, a8 naturcza dos rendimentos, toma-se
prescindivel a sua anilise, haja vista a falta de comprovaco da mol¢stia suscitada.

Apresentamos abaixo documentos e algumas passagens do Recurso
Voluntério apresentados pelo contribuinte:

Aém disso, o recomrente fol submctido
novamente a3 eame, €, no laudo peridal, este Inquestionaveimente
OFICIAL, emitido em 06.01.2010, consta que ele, o recorrente, é portador
de CARDIOOOSPOPIA GRAVE, desde 30,09,1999, Consta do referido
budo:

*Ocdaro, sob as pcnas dd Lel, que Ralimundo Neves da Trindode ¢
portedor. desde 30,09.1999 atd prescnte data de Docnga Isquiémico
0o Coragdo . . , moKistia referida no art. 69, Indiso XIV da Lol n° 7.713/88,
Qom a nova redagdo dada pelo artigo 47 da Lel n° 8.541/92, sob a rubricd
de Qardiopatia Grave.” (sic) os grifos e destaques ndo sdo do original.
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Voto

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conheco e passo a
sua analise.

O contribuinte apresentou laudo oficial suprindo o fundamento para negar o
recurso, utilizado pelo acordao de impugnacao.

« awe



Assim, o contribuinte apresentou documentacdo comprovando a doenca
grave, fazendo jus a isen¢do de imposto de renda dos rendimentos recebidos em razdo de
aposentadoria ou pensao.

Conclusdo

Em razdo do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes



